
INDICAÇÃO Nº 
327
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a Criação da Secretaria Estadual da Pesca e Aqüicultura.

JUSTIFICATIVA

Representantes do setor pesqueiro do Estado vêm trazendo, ao longo dos últimos meses, inúmeras reivindicações que, atendidas, possibilitariam um melhor entrosamento entre os diversos segmentos responsáveis pela cadeia produtiva da pesca e aqüicultura.

As atividades pesqueiras e Aqüicolas (cultivo de organismos aquáticos, incluindo peixes, moluscos, crustáceos, anfíbios e plantas aquáticas para uso do homem) são de fundamental importância para o desenvolvimento do Brasil, não só pelo potencial socioeconômico, mas também, devido seus aspectos estratégicos, como defesa de fronteiras e integração nacional e em consonância com o Decreto nº 56.031, de 20 de julho de 2010.


           Desta forma, urge a necessidade de construirmos um Setor organizado e forte, capaz de:

 Apoiar o desenvolvimento da cadeia produtiva da pesca e aqüicultura nos âmbitos nacional e internacional, promover a articulação entre os diversos segmentos que compõem a cadeia produtiva da pesca e aqüicultura, da produção à distribuição;


            Discutir e integrar propostas governamentais e privadas para aumentar a produtividade e a competitividade dos setores da pesca e do cultivo de pescado do Brasil;


             Promover e estimular o intercâmbio com organizações nacionais e internacionais, oficiais e não governamentais, orientados para o desenvolvimento da pesca e da aqüicultura;


             Estimular a formação e promover o fortalecimento de entidades representativas dos segmentos da pesca e aqüicultura, em todos os níveis;

             Firmar convênios com entidades públicas e privadas que exerçam atividades de interesse da pesca e da aqüicultura;


             Promover discussões setoriais e temáticas com o objetivo de harmonizar, qualificar e legitimar os pleitos do setor junto aos órgãos públicos e entidades privadas;

           Prestar assistência e orientação permanente às colônias e federações de pescadores; 

           Buscar oportunidades e apoiar iniciativas de parceria entre o setor privado e os órgãos governamentais de fomento à pesca e aqüicultura;


               Discutir propostas e participar das discussões de temas relacionados com o uso sustentado dos recursos pesqueiros.


  Participar de forma atuante na construção e fortalecimento da atividade pesqueira e da aqüicultura, congregando os empresários do setor, incentivando as ações empreendedoras e estratégicas, que visem incrementar os negócios da pesca e aquicola.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Ferrarini
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